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Associação Portuguesa do Jogo do Gamão

1 Objecto e âmbito

1. O presente regulamento estabelece as regras aplicáveis ao 3.º Campeonato Nacional de Ga-
mão 2026, adiante designado por Campeonato Nacional.

2. O Campeonato Nacional é uma competição oficial de gamão organizada pela Associação
Portuguesa do Jogo do Gamão, com o objectivo de apurar o campeão nacional da respectiva
edição.

3. O presente regulamento aplica-se a todos os jogadores, árbitros, directores de torneio e de-
mais intervenientes envolvidos no Campeonato Nacional.

4. A participação no Campeonato Nacional implica a aceitação integral e sem reservas das
disposições constantes neste regulamento.

5. O presente regulamento é válido exclusivamente para o 3.º Campeonato Nacional de Gamão
2026, sem prejuízo de alterações ou adaptações aprovadas pela organização para edições
futuras.

2 Elegibilidade e inscrições

1. O Campeonato Nacional é organizado pela Associação Portuguesa do Jogo do Gamão.

2. O Campeonato Nacional destina-se exclusivamente aos sócios da Associação Portuguesa do
Jogo do Gamão com a situação regularizada à data de início da competição.

3. O Campeonato Nacional tem carácter oficial, sendo a única competição reconhecida a nível
nacional para a atribuição do título de Campeão Nacional.

4. A participação no Campeonato Nacional requer inscrição prévia, a efectuar nos prazos e
termos definidos pela organização.

5. A inscrição apenas se considera válida após confirmação por parte da organização e, quando
aplicável, após o pagamento da taxa de inscrição ou quota associativa.

6. No acto de inscrição, o jogador compromete-se a participar no Campeonato Nacional até ao
seu termo e a respeitar integralmente o presente regulamento, bem como as regras de fair
play e bom comportamento desportivo.

7. Após o início do Campeonato Nacional não são admitidas novas inscrições, salvo decisão
excepcional da organização.



Associação Portuguesa do Jogo do Gamão
3 Formato do Campeonato

1. O Campeonato Nacional é disputado em duas fases distintas: uma fase de grupos e uma
fase final.

2. Na fase de grupos, o Campeonato Nacional é composto por 8 grupos, cada um constituído
por 10 jogadores.

3. A constituição dos grupos é definida com base na classificação do Pr do Campeonato Naci-
onal da edição anterior.

4. Em cada grupo, os jogadores disputam um sistema de todos contra todos, realizando um
match contra cada um dos restantes jogadores do respectivo grupo.

5. Cada jogador disputa, em regra, um match por semana, de acordo com o calendário definido
pela organização.

6. Em cada grupo apuram-se os dois jogadores melhor classificados para a fase final.

7. A fase final é disputada pelos 16 jogadores apurados, num único grupo, em sistema de todos
contra todos, mantendo-se, sempre que possível, a cadência de um match por semana.

8. A classificação final do Campeonato Nacional resulta exclusivamente dos resultados obtidos
na fase final.

9. Os critérios de classificação e desempate em cada fase são definidos no presente regula-
mento ou, em caso de omissão, pela organização.

4 Calendário e agendamento dos jogos

1. O Campeonato Nacional tem início no dia 1 de Fevereiro de 2026.

2. Os jogos do Campeonato Nacional são disputados preferencialmente aos domingos, de
acordo com o calendário definido pela organização.

3. Mediante acordo entre os jogadores, os jogos podem ser antecipados ou adiados, desde que
sejam disputados até ao domingo seguinte à data inicialmente prevista.

4. A responsabilidade pela marcação do jogo cabe a ambos os jogadores, devendo ser assegu-
rado o cumprimento dos prazos estabelecidos.

5. A não realização de um jogo dentro do período permitido pode dar origem à aplicação
de sanções ou à atribuição de resultado administrativo, nos termos definidos no presente
regulamento ou pela organização.



Associação Portuguesa do Jogo do Gamão
5 Regras de jogo

1. Os jogos do Campeonato Nacional são disputados de acordo com as regras internacionais
do jogo de gamão.

2. Cada encontro entre dois jogadores consiste num match disputado até aos 13 pontos.

3. É obrigatória a utilização do cubo de dobrar, sendo aplicada a regra de Crawford sempre
que aplicável.

4. As vitórias por gammon e backgammon são contabilizadas de acordo com as regras oficiais
do jogo.

5. Todos os jogos devem ser disputados exclusivamente na plataforma HEROES, disponível
em https://heroes.backgammonstudio.com/.

6. Os jogos devem obrigatoriamente ser realizados na sala APG_Camp.Nacional 2026, quer no
servidor 1, quer no servidor 3 da plataforma HEROES.

7. É proibido receber aconselhamento externo durante os jogos, bem como a utilização de fer-
ramentas de análise ou apoio à decisão durante os matches.

8. Qualquer erro detectado durante o jogo deve ser imediatamente comunicado ao adversário
e, se necessário, ao árbitro ou responsável do Campeonato Nacional.

9. Em caso de dúvida ou conflito na aplicação das regras de jogo, prevalece a decisão do árbitro
ou do responsável do Campeonato Nacional.

6 Pontuação, classificação e critérios de desempate

1. A cada vitória corresponde a atribuição de 1 ponto ao jogador vencedor.

2. A cada derrota corresponde a atribuição de 0 pontos ao jogador derrotado.

3. Em caso de bye, é atribuído 1 ponto ao jogador que não disputa match nessa ronda.

4. A classificação em cada grupo é determinada pelo total de pontos obtidos por cada jogador.

5. Em caso de igualdade pontual entre dois ou mais jogadores, aplicam-se sucessivamente os
seguintes critérios de desempate:

(a) resultado do confronto directo entre os jogadores empatados;

(b) melhor diferença entre o número de jogos ganhos e o número de jogos perdidos;

(c) O menor Pr.

6. Na fase de grupos, apuram-se para a fase final os dois jogadores melhor classificados de
cada grupo após aplicação dos critérios de desempate.

7. Na fase final, a classificação obtida determina a classificação final do Campeonato Nacional
e a atribuição do título de Campeão Nacional.

8. Qualquer situação não prevista nos critérios de desempate será resolvida pela organização,
cuja decisão é definitiva.
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7 Penalizações, faltas de comparência e jogos não disputados

1. Considera-se falta de comparência a não realização de um match dentro do prazo definido
no calendário, sem motivo devidamente justificado.

2. Caso um jogador não compareça ou não esteja disponível para disputar o jogo na data acor-
dada, deverá informar o adversário com a maior antecedência possível.

3. Sempre que um jogo não seja disputado dentro do período permitido por responsabilidade
exclusiva de um dos jogadores, esse jogador poderá ser sancionado com derrota adminis-
trativa.

4. Em caso de responsabilidade partilhada ou impossibilidade comprovada de ambos os joga-
dores, a organização poderá decidir pela não atribuição de pontos relativos a esse match.

5. A repetição de faltas de comparência ou o incumprimento reiterado dos prazos poderá con-
duzir à aplicação de sanções adicionais, incluindo a exclusão do Campeonato Nacional.

6. Todas as decisões relativas a penalizações, resultados administrativos ou exclusões são da
competência da organização, sendo definitivas e não passíveis de recurso.

8 Conduta e fair play

1. Todos os jogadores devem pautar a sua actuação por princípios de honestidade, respeito
mútuo e fair play ao longo de todo o Campeonato Nacional.

2. É expressamente proibido qualquer tipo de aconselhamento externo durante os jogos, bem
como a utilização de software, ferramentas de análise ou apoio à decisão enquanto um
match estiver a decorrer.

3. Os jogadores devem manter um comportamento correcto e respeitoso para com os adversá-
rios, árbitros, responsáveis do Campeonato Nacional e demais participantes.

4. Não são permitidas atitudes ofensivas, provocatórias ou desrespeitosas, quer através de
comunicação escrita, quer por qualquer outro meio utilizado no âmbito do Campeonato
Nacional.

5. Os jogadores devem cumprir as regras da plataforma de jogo utilizada, bem como as instru-
ções dadas pela organização.

6. Qualquer infracção às regras de conduta e fair play pode dar origem à aplicação de san-
ções, incluindo advertência, derrota administrativa ou exclusão do Campeonato Nacional,
conforme a gravidade da situação.

7. A avaliação da conduta dos jogadores e a aplicação de eventuais sanções competem exclu-
sivamente à organização, cuja decisão é definitiva.
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9 Arbitragem e resolução de conflitos

1. A organização do Campeonato Nacional designa um ou mais responsáveis para exercer
funções de arbitragem e supervisão da competição.

2. Compete ao árbitro ou responsável do Campeonato Nacional interpretar e aplicar o presente
regulamento, bem como decidir em primeira instância quaisquer situações de conflito que
surjam no decurso da competição.

3. Sempre que um jogador discorde de uma decisão tomada em primeira instância, pode apre-
sentar recurso para o Conselho de Recurso, nos termos definidos pela organização.

4. O Conselho de Recurso é constituído por três jogadores pertencentes ao conjunto dos oito
cabeças de série do Campeonato Nacional, designados pela organização, e que não estejam
directamente envolvidos na situação em análise.

5. O recurso deve ser apresentado por escrito, devidamente fundamentado, no prazo definido
pela organização após a comunicação da decisão.

6. O Conselho de Recurso aprecia o pedido e emite uma decisão final, que é definitiva e não
passível de novo recurso.

7. Em situações não previstas expressamente no presente regulamento, a decisão compete à
organização, tendo em conta o espírito da competição e os princípios do jogo justo.

10 Casos omissos e disposições finais

1. Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela organização do Campeo-
nato Nacional, de acordo com o espírito da competição e os princípios do jogo justo.

2. A organização reserva-se o direito de esclarecer, interpretar ou complementar o presente
regulamento sempre que tal se revele necessário para o bom funcionamento do Campeonato
Nacional.

3. Quaisquer esclarecimentos, comunicações ou decisões complementares emitidas pela orga-
nização passam a fazer parte integrante do presente regulamento.

4. O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação e aplica-se integralmente
ao 3.º Campeonato Nacional de Gamão 2026.


